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Nova forma de elaboração de minutas de ato de Designações, 
Atribuições, Dispensas e Cessa de Funções Gratificadas. Apenas da 
Lei nº 15.935/2023

Atos SGM - Designação/Atribuição – Dispensa/Cessa
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Manchetes

 

Quais atos estão contemplados nesta mudança ?

Designação, Dispensa, Atribuição e Cessa de Funções Gratificadas Superiores e 
Transversais.

Quais órgãos terão acesso às matérias ?

Administração Direta. Exceto as vinculadas da SSP e SSPS (BM, CBM, PC, IGP e 
SUSEPE).



Modelos Tipos de Assunto

Designa - FGS-11 - Liderança - Diretor de Departamento

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 
nos termos do art. 1º da Lei n.º 15.935, de 1º de janeiro de 2023, DESIGNA para exercer 
a Função Gratificada Superior - 11, com os encargos de Diretor de Departamento,

Designa - FGS-11 - Liderança – Chefe de Gabinete

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 
nos termos do art. 1º da Lei n.º 15.935, de 1º de janeiro de 2023, DESIGNA para exercer 
a Função Gratificada Superior - 11, com os encargos de Chefe de Gabinete,

Designa - FGS-11 - Assessoramento – Assessor Superior I

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 
nos termos do art. 1º da Lei n.º 15.935, de 1º de janeiro de 2023, DESIGNA para exercer 
a Função Gratificada Superior - 11, com os encargos de Assessor Superior I,



Nova Matéria



Etapa de Elaboração da Matéria



Matéria Concluída
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É importante destacar que estas mudanças serão apenas para os casos 
previstos na Lei nº 15.935/2023.

Pontos de Atenção
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Manchetes
Novo Quadro Geral x Quadro Geral

Novo Quadro Geral de cargo e funções foi estabelecido pela Lei nº 
15.935 de 1º de janeiro de 2023.
• É composto por Cargos Comissionados e Funções Gratificadas Transversais 

e Superiores (CCT/FGT e CCS/FGS).

• Possui vagas para provimento apenas na Administração Direta, com exceção 
das vinculadas da SSP e SSPS (BM, CBM, PC, IGP e SUSEPE).

“Antigo” Quadro Geral de cargo e funções, possui mais de uma lei 
específica de criação, entre elas:

- Lei nº 10.395/1995;
- Lei nº 10.717/1996;
- Legislações da Indiretas.

• É composto por Cargos em comissão e Funções Gratificadas, incluindo 
também % de representação e fator multiplicador de provimento especial.

• Possui vagas para provimento na Administração Indireta, bem como nas 
vinculadas da SSP e SSPS (BM, CBM, PC, IGP e SUSEPE).



Manchetes
Principais pontos de Atenção

Considerando que esta nova prática será apenas para Funções 
Gratificadas, bem como exclusivamente para a Administração Direta, é 
importante observar os seguintes pontos:

 Haverá casos em que no mesmo PROA estarão incluídos provimento e 
vacância tanto de Cargos Comissionados Superiores/Transversais, como 
Funções Gratificadas Superiores/Transversais;

 A confecção das minutas de ato dos assuntos abordados nesta apresentação 
referentes à Administração Indireta, permanecem nos termos atuais (arquivo 
de Word em formato editável);
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Orientações gerais sobre próximas etapas.

Orientações Gerais
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Novas Orientações do REDES

Novas orientações no REDES de Multiplicadores em 08/05/2024, como:

• Cronograma com a previsão de início desta prática;

• Possibilidade de inclusão de outros assuntos nesta sistemática;

• Atualizações e dicas sobre o tema.
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